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Declara perpetuidade de túmulo. 

amara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Art. 12  - Fica declarada a perpetuidade do ttímulo onde se acha 

sepultado o sr. Orlando Cruz, ex-servidor municipal, 

que, durante 39 anos prestou serviços ao município 

ficando os descendentes do finado com direito a en-

terramento no referido túmulo. 

Art. 29  - Esta lei entrara em vier  na data de sua publicaçao 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala Barao Homem de Mello, 24 de agosto de 1964. 

Vereador Alcides Ramos No ira.- 

Justificativa:- 
O ex-servidor Orlando Cruz, durante 39 anos de 

... 
sua existencia, dedicou-se de corpo e alma ao seu tra 

balho de jardineiro zeloso, competente e sempre 	bele:- 

quisto por seus companheiros e elogiado por seus che- 
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fes, tendo falecido me.~4~4~;e/deixaffl recur - 

sos para que seus familiares pudessem perpetuar 	sua 

memoria com o mais simples túmulo possível, motivo / mem© 
. 

porque será de inteira justiça conceder-se perpetuidA 

de do túmulo onde se acha sepul do o  r. Orlando / 

Cruz. 
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